
  

INDICAÇÃO Nº 163/24 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que determine à Secretaria Municipal de Planejamento 

proceder a pintura de faixas de pedestres nos seguintes locais: 

- Em frente ao Supermercado Godoy; 

- No cruzamento da Rua Fioravante Spósito 

com a Av. Cap. José Antônio de Oliveira, proximidades do Posto 

Carreiro. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

ANTÔNIO LEÔNCIO DA SILVA 

Vereador 

 

 

 


